PORTARIA Nº 556 – DE 2 DE MAIO DE 2007
Define Material de Consumo no âmbito da Câmara Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,






RESOLVE:


Art. 1º Poderá ser considerado material de consumo independente da utilização e durabilidade (vulnerabilidade do estado de uso), o bem material de pequeno valor econômico, com custo de aquisição limitado a R$60,00 (sessenta) reais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Publique-se e cumpra-se.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2007.






HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente da Câmara
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